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PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO V

.  governo municipal de independência
INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PE007/21

ORIGEM DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -
SECRETARIA DE SAÚDE.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDIONAL (RECARGA), QLINDROS E
ACESSÓRIOS PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES E MEDIDAS URGENTE DE
CONTROLE E PREVENÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS (COVID-19), DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNiaPIO DE

^  INDEPENDÊNaA/CE;

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

FORNECIMENTO: Conforme necessidade da SECRETARIA DE SAÚDE.
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.oi^.br e/ou www.bUcompras.com "Acesso Identificado no
link - acesso publico"

INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 07 DE MAIO DE 2021;

A PARTIR DAS 09:00 HORAS (Hotário de Brasília-DF)

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 14 DE MAIO DE 2021;

Das 09:00h AS 09:10 HORAS (Horário de BrasíIia-DF)

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 14 DE MAIO DE 2021;
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09:20 HORAS
(Horário de BrasíIia-DF).

O titular da origem desta licitação toma público, para conhecimento dos interessados, que a
Pregoeira, JULIANA LOIOLA BARROS, nomeada pela Portaria n° 140/2021, de 05 de
abril de 2021, e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma
Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e abrirá no
horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para
a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação,
observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n°
10.520, de 17 de juUio de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
n° 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instmção Normativa SLH/MP n° 01, de 19 de janeiro
de 2010, da Instmção Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Nesta Hcitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:
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1. LIQTAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LIQTANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de
proposta de preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu
objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de INDEPENDÊNQA que é signatário do instrumento
contratual;
6. CONTRATADA Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária
do contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO (A): Servidor (a) ou nomeado (a), designado por ato do titular do Poder
Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços
e da documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances
e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso,
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação
ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira
durante a realização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR; É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e
instrumento convocatório, decidir sobre impt^nação ao edital, determinar a abertura da
licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso
de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover
a celebração do contrato;
10. PMI: Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA
11. DOE: Diário Oficial do Estado;
12. DOU: Diário Oficial da União;
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA^ Bolsa de Licitações e Leilões, entidade
conveniada com o Município de INDEPENDÊNQA mediante Termo de Apoio Técnico-
Operacional em vigor.

1.0 - DO OBJETO

1.1-A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDIQNAL
(RECARGA), QLINDROS E ACESSÓRIOS PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES E
MEDIDAS URGENTE DE CONTROLE E PREVENÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS
(COVID-19), DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIQPIO DE
INDEPENDÊNQA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital com as características descritas abaixo:

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto, ocorrerão por conta da(s)
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 0401.10.302.1003.2.015;
0401.10.301.1001.2.013, ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e
seus Anexos.

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.

3.3. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, mumcipal ou Distrito
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração mumcipal.

3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasü, até no rriíriimo uma hora antes do horário fixado no edital para
o recebimento das propostas.

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasü, conforme anexo.

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa
de Licitações do Brasil, conforme ANEXO VIII.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasü, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titiüo
de taxa pela utüização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasü, anexo 04

3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
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ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abiir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE
LICITAÇÕES E LEILÕES:
5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
no site: www.bIl.org.br e/ou wnvw.bllcompras.com.

5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual devera
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dara mediante previa
definição de senha privativa.

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
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5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para reabzaçâo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTiaPAÇÃO:

5.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da c%itação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;

5.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação.

5.11. Não haverá itens para participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

(Explicação: Nos termos do art. 3", §3" da Eei n. 8.248! 1991, a acjuisição de bens e serviços de informática
e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser reali:çada na modalidade pregão, restrita às
empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).

5.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.13.A proibidos de participar de licitações e celebrar contratos admimstrativos, na forma da
legislação vigente;
5.13.B que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.13.C estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.13.D que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9°da Lei n° 8.666, de 1993;
5.13.E que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
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5.13.F Oi^anizações da Sociedade Qvil de Interesse Público - OSQP, atuando nessa
condição (Acórdão n°746/2014-TCU-Plenário).
5.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-maü contato@www.bli.org.br e/ou
www.bllcompras.com.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
juramento da proposta.

6.7. Os doctunentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público apos o
encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.0. Valor unitário;
7.1.1. Marca;
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prae^o de validade ou de garantia,
nímero do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

7.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de
preferência indicados no Termo de Referência.

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.7.0. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adrninistração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinattrra de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

8.2. A Pregoetra verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

8.2.0. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os Hcitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrôrnco, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
8.5.0. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item

8.6. Os hcitantes podeião oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O hcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item aáma de intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n°
10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa "aberto efechado", talprevisão éfacultativa.
O subitem aáma poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor {em moeda corrente) ou de
percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferenáe uma proposta da
outra, nos termos da Instrução Normativa SETI/MP n° 0312013, e do art. 30, §3° do Decreto n°
10.024119.

8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo hcitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", em que os hcitantes apresentarão lances púbhcos e sucessivos,
com lance final e fechado.

8.10. A etapa de lances da sessão púbhca terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportumdade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigüoso ate o
encerramento deste prazo.
8.11.0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigüoso até o encerramento deste
prazo.

8.12. Após o térrriino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os
lances segundo a ordem crescente de valores.
8.12.0. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais hcitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigüoso até o encerramento deste prazo.
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8.13. Poderá a Pregoeira, airxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reimcio
da etapa fechada, caso nenhum Hcitante classificado na etapa de lance fechado atender as
exigências de habilitação.

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Hcitante.

8.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Hcitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por ternpo
superior a dez minutos, a sessão púbHca será stispensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no srtio
eletrônico utÜizado para divulgação.

8.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

8.19. Caso o Hcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empres^ de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automatica,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de apHcar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acrma da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Hcitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
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8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas ̂ ais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos;
8.27.0. no pais;
8.27.1. por empresas brasileiras;
8.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de caigos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrc)nico
dentre as propostas empatadas.

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púbHca, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
8.29.0. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.29.1. A Pregoeira soHcitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, qtxando necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.31. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A
da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3°,
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.
8.31.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei n°
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n° 7.174, de 2010, terão
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prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma
situação.
8.31.2. Quando aplicada a maigem de preferência a que se refere o Decreto n° 7.546, de 2 de
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n° 7.174, de 2010.
8.32. Para produtos abrangidos por maigem de preferência, caso a proposta de menor preço
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida
maigem, para fins de aceitação pela Pregoeira.
8.32.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da maigem de preferência tomar-
se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.31. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do ait. 7°e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
9.32. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
9.32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encaigos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
9.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dúgências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

9.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no rnínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.35. A Pregoeira poderá convocar o liátante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prac^v de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.36. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
9.37. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não
poderá usufruir da aplicação da maigem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
9.37.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
9.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinara a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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9.39. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no '^chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.
9.40. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.40.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.40.2. A negociação será realÍ2ada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9.41. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

9.42. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de Contas da União-TCU,
abrangendo os bancos de dados dos órgãos públicos, nos seguintes cadastros: Licitantes
Inidôneos (TCU); Cadastro Nacional de Condenações Cveis por Ato de Improbidade
Adrninistrativa e Inelegibihdade (CNJ); Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Portal da Transparência); Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Portal da Transparência),
através do endereço eletrônico: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).^
10.1.2. Cadastro de Inidôneos da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE
10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adrninistrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio
majoritário.
10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
10.1.5. No caso de inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Hcitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fibal com diferenças de números
de documentos pertinentes ao GND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.6. HABILITAÇÃO:
10.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
10.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
10.6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
10.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Qvil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
10.6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
10.6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
10.6.1.8. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

10.7. PROVA DE INSCRIÇÃO E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.7.1. PROVA DE INSCRIÇÃO:
10.7.1.1. Fazenda Federal (CNPJ);
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10.7.1.2. do Contribuinte Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
10.7.1.3. do Contribuinte Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso);
10.7.1.4. caso o Hcitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
10.7.1.5. A Hcitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista aígamz restrição,
apHcando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

10.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.7.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicíHo ou sede do Hcitante.

10.7.2.1.1. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
10.7.2.1.2. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão ConsoHdada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
10.7.2.1.3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Mumcipal deverá ser feita
através de Certidão ConsoHdada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Mumcipal da
sede do Hcitante;

10.7.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

10.7.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimpHdos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de CerticEío Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por
imposição legal da Lei n° 12.440/11.

10.7.2.4. Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo deste edital.

10.7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito púbHco ou
privado, comprovando que a Hcitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos
itens constantes desta Hcitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio,
poderão promover dÜigência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado
de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habiHtação da Hcitante;
II — Constatada a não veracidade, a Hcitante será inabüitada, sendo o fato encaminhado a
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado
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o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação v^ente.

10.7.3.2 - Autorização de Funcionamento da empresa (AFE) EXPEDIDA PELA Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), DO Ministério da Saúde, de acordo com o art. 51
da Lei Federal N° 6.360/1976.

10.7.3.3 - Licença de fixncionamento, emitido pelo Serviço de Vigüância Sanitária da Secretaria
de Saúde Estadual ou Municipal, da sede da Licitante, de acordo com art. 51 da Lei Federal n°:
6.360/1976.

10.7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
10.7.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da
PROPONENTE, Justiça Ordinária;

10.7.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social (2019), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da
proposta.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário
Oficial ou publicados em jomal de grande circulação;
b) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do Hvro Diário, inclusive com os Termos de
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço,
Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive
com os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço,
Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
d) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

f) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices abaixo, uma
vez que, não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores
extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, a ser
demonstrada pelo Balanço Patrimonial e será ratificada através dos seguintes índices:
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f.l) O índice de LIQUIDEZ GERAL demonstra a capacidade de pagamento da empresa a
longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com
as dívidas também de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a
empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o
que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa. (LG = maior ou igual a
1,00).

AC+RLP
LiCj —

PC+ELP

Onde:

LG = Liquidez Geral
AG = Ativo Girculante

RLP = Realizável a Longo Prazo;
PC = Passivo Circulante

ELP = Exigível a Longo Prazo

f.2) O índice de LIQUIDEZ CORRENTE demonstra a capacidade de pagamento a curto
prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas
também de curto prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui
recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a
continuidade das atividades da empresa. (LC = maior ou igual a 1,00).

LC = -
PC

Onde:

LG = Liquidez Corrente
AC = Ativo Girculante

PC — Passivo Circulante

f.3) O grau de SOLVÊNCIA demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações
no caso de falência. Se o índice for maior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é solvente,
quer dizer que o Exigível não pode ser maior que o Ativo ou Passivo Total. (SG = maior ou
igual a 1,00).

SG=
PC+ELP

Onde:

SC = Solvência Geral

AT = Ativo Total

PC = Passivo Circulante

ELP = Exigível a Longo Prazo

f.4) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira
das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10

Oi



PAÇO MUNICIPAL DER ALCEU VIEIRA COUTINHO
GOVERNO M uN^ciPAL GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

iC ü

'o;,

y ,
-O

(TU a

O Microempreendedor Individual-A4EI que no ano-calendário anterior não tenha auferido
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item
anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Qvü e artigo 18-A § 1° da Lei Complementar n°
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples
Nacional - Microempreendedor Individual).

10.7.4.3 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.7.4.4 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

10.7.4.5 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.7.4.6 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

10.7.4.7 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
Pregoeka suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10.7.4.8 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.7.4.9 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.7.4.10 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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10.7.4.11 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabüitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.7.4.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) horas, a contar da sohcitação da Pregoeira no sistema eletrônico e
deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deveião ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações aU contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o
prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Uies
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão publica,
situação em que seião repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.Á Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-maü, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento Hcitatório.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a
regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento Hcitatório.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.1.A O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso Õ^ota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.1.B. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.1.C. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adrninistração.
15.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.2.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
15.2.B. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é data de até 31 de dezembro de 2021, não sendo
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Admimstração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse Ucitante, poderá convocar
outro Hcitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.
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19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LIQTANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) ctunulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta)
dias na entrega dos produtos.
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da
CONTRATADA mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c)Suspensão temporária do direito de participar de Hcitação e impedimento de contratar com a
Aclrnmistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
(^Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova
sua reabilitação.

20.2 As sanções previstas nos itens antecedentes seião aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adju(iicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar com o Município de INDEPENDENQA

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão publica,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
hcitacao@ independencia.ce.gov.br. e pelo próprio sistema da BLL ou por petição dingida ou
protocolada no endereço Rua do Cruzeiro, 244 — Centro — INDEPENDÊNCIA - Ceara.

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impt^nação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
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21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo Ucitatóiio deverão ser
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores ã data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.

21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.A A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e  a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Adrninistração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado gratuitamente, na íntegra, no sistema provedor da
licitação eletrônica: (www.bll.org.br e/ou www.bllcompras.com), no Portal de Licitações dos
Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará-TCE (https://Hcitacoes.tce.ce.gov.br/),
e na Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua do Cruzeiro, n° 244, bairro
Centro, de segimda a sexta-feira, no horário de atendimento ao público, de 08:00 as 12:00
horas, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de proposta;
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela utilização do sistema;
ANEXO V - Declaração menor de idade;
ANEXO VI - Declaração ME/EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
tANEXO VIII - Declaração de Conhecimento e Obediência as Qáusulas do Edital;

INDEPENDÊNQA- CEARÁ, 06 de maio de 2021.

í J JULIANA LOIOLA BARROS
Pregoeira
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TERMO DE REFERENCIA

1.0 - DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:

A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDIQNAL
(RECARGA), aiINDROS E ACESSÓRIOS PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES E
MEDIDAS URGENTE DE CONTROLE E PREVENÇÃO DO NOVO CORONA VÍRUS
(COVID-19), DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIOPIO DE
INDEPENDÊNQA/CE, conforme planilha abaixo:

1.1 - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS:

LOTE 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO HOSP QUANT
VR

UNIT
VR TOTAL

1

RECARGA PARA

aLINDRO DE

OXIGÊNIO MEDIQNAL
COMPRIMIDO EM

QLINDROS DE 2,0 ME

RECARGA 4.000 900 4.900 130,00 637.000,00

2

RECARGA PARA

QLINDRO DE

OXIGÊNIO MEDIQNAL
COMPRIMIDO EM

QLINDROS DE 3,0 ME

RECARGA 2.800 - 2.800 140,00 392.000,00

TOTAL

LOTE 02

1.029.000,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO :daps. HOSP QUANT
VR

UNIT
VR TOTAL

1

QLINDRO PARA

OXIGÊNIO MEDIQNAL,
TAMANHO 2,0 M^
ACOMPANHADO OOM

UMA VÁLVULA
GROMADA E UMA

ROSCA PADRÃO.

UNID 5 2 7 3.000,00 21.000,00

2

QLINDRO PARA

OXIGÊNIO MEDIQNAL,
TAMANHO 3,0 M^
ACOMPANHADO COM

UMA VÁLVULA
GROMADA E UMA

ROSCA PADRÃO.

UNID 15 15 3.250,00 48.750,00

3

SUPORTE PARA

QLINDRO DE CHÃO,
PARA QLINDROS NOS

TAMANHOS 2 e 3 ME
ROSCAS DE AJUSTE

UNID 20 2 22 500,00 11.000,00
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PARA MELHOR

FIXAÇÃO DO aiINDRO,
ABERTURA PARA QMA
PARA EAOLITAR O

ENCAIXE DO

aLINDRO, PINTURA
ELETROSTÁTICA E
BASE EMBORRACHADA

4

UMIDIEICADOR DE

OXIGÊNIO, TAMPA EM
NYLON, FRASCO
PLASUGO, 25 ML, TUBO
GOM BORBULHADOR

QUE PERMITE A
aRGULAÇÃO DAS
PARTÍCULAS.

UNID 30 10 40 662,33 26.493,20

5

VALVULA

REGULADORA PARA

QLINDRO COM

FLUXÔMETRO, PARA
OXIGÊNIO MEDiaNAL
DE ALTA QUALIDADE,
DESENVOLVIDO EM

METAL CROMADO, COM
FILTRO DE BRONZE

SINTETIZADO.

UMD 37 4 41 1.030,00 42.230,00

6

VENTILADOR MANUAL

DO TIPO BALÃO AUTO
INELÁVEL GOM
MÁSCARA VÁLVULA
PARA PAQENTE,
RESERVATÓRIO DE
OXIGÊNIO E TUBO DE
OXIGÊNIO - TAMANHO
(ADULTO).

UNID 12 2 14 730,00 10.220,00

7

VENTILADOR MANUAL

DO TIPO BALÃO AUTO
INELÁVEL GOM
MÁSCARA VÁLVULA
PARA PAOENIE,
RESERVATÓRIO DE
OXIGÊNIO E TUBO DE
OXIGÊNIO - TAMANHO
(INFANTIL).

UNID 12 2 14 710,00 9.940,00

SOMA 169.633,20

2.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na
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Lei Federal n° 10.520, de 17.07.02, Lei Complementar 123, de 14.12.06 e suas alterações, e
subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal n° 8.666, de
21.06.93, com suas modificações posteriores.

3.0 - JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Saúde do Município de Independência, diante de suas atribuições legais tem o
dever de garantir a manutenção das atividades administrativas mais diversas, pois se trata de
obrigações acessórias em que o poder público tem o dever de fazer.

Como sabemos, a Saúde é um direito de todos, e dever Constitucional do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros
agravamentos, bem como, pela oferta de possibilidades do acesso universal e igualitário as
ações e aos serviços para sua promoção efetiva, proteção e recuperação.

Considerando que a Administração Municipal de Independência/CE, tem, dentre suas
prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre a melhoria
do atendimento a população, dentro dos princípios que regem a administração pública.

Defronte a essa perspectiva, a Secretaria Municipal de Saúde, diante de suas atribuições legais,
tem o dever de garantir o direito fundamental, consistindo em zelar pela integridade e saúde
dos pacientes, quer em tratamento de saúde ou em situação de intemamento, acometidos pela
COVID-19.

O objeto a ser adquirido, destinam-se aos atendimentos das Unidades de Saúde e do Hospital
desta municipalidade, onde os itens e quantitativos ora descriminados foram apresentados
com base no levantamento elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, que é de suma
importância à aquisição do referido objeto.

A realização da licitação se dará através da modalidade Pregão na forma Eletrônica, visando a
obtenção de um preço mais vantajoso dos referidos produtos, destiaado ao consumo e a
manutenção das atividades para o pleno funcionamento das Unidades de Atendimento de
Saúde do município de Independência.

4.0. JUSTIFICATIVA POR LOTE:

4.1. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por
ser aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o
mais viável, tendo em vista que os serviços agrupados em lotes são similares, niiiiirmzando a
cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor
maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de
escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade
gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no
julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para o objeto em tela se toma inviável por
diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
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gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica,
além do número reduzido de servidores para gerenciar os diversos contratos possíveis.
Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas
especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o
interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a
celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas,
beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão
justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de
escala no fomecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do
contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto
da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Adrninistração pretende adquirir produtos que no seu
contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES
poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será
traduzida em menores preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos",
vários autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União,
quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por
considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela
área demandante ou pela Pregoeira, afasta a possibilidade de restrição indevida a
competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator:
José Jor^e).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão n° 732/2008, no seguinte sentido:

"... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra
tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a
divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser
aplicada a opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição a
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Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por
adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades
e eficiência administrativas no presente caso.

5.0 - DA FONTE DE RECURSOS

5.1- A despesa de que trata o objeto desse Termo de Referência ocorrerá às custas da(s)
dotação(ções) orçamentária(s): 0401.10.302.1003.2.015; 0401.10.301.1001.2.013;
0401.10.122.1010.2.010; Elemento de Despesas: 33.90.30.00/4.4.90.52.00.

6.0 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1- O Ucitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico,
no horário e dia previstos no instrumento convocatório.

6.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCA dos produtos ofertados.

6.3-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.0- DA CONTRATAÇÃO

7.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa (doravante
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observara
os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a
exame prévio da assessoria jurídica do Mumcipio.

7.2-0 licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação,
para celebrar o referido Contrato. Em caso de recusa injustificada, ser-Uie-á aplicado o disposto no
item 13.0 deste instrumento convocatório.

7.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(a)
Unidade Administrativa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

7.4-0 Tenno de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

8.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO

8.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.
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9.0 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

10.0 - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

10.1- Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da SECRETARIA DE
SAÚDE, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do
ói^ão e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e
neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

10.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo
ói^ão recebedor.

10.3- A Secretaria de Saúde designará uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a
conferência do produto entregue com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na
proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.

10.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, o produto que vier a ser recusado.

10.5-O pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer
em até de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2-FiscaHzar e acompanhar a execução do objeto contratual;

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
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12.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

12.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.

13.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LIQTANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta)
dias na entrega dos produtos.
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da
CONTRATADA mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Adrnmistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admimstração Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pumção ou até que a CONTRATANTE promova
sua reabilitação.

13.2-A sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.
b) de lO(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar com o Município de INDEPENDENQA

14.0 - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

14.1 - A rescisão contratual poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo Hcitatório, desde que haja conveniência
da Adrninistração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

15.0-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.TO presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas
gerais visando elaboração de edital na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, tendo fulcro
no artigo 3° da Lei Federal n° 10.520/02, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (Ucitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica
n° /21 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
ACÊNQA e N° DA CONTA BANCÁRIA

PREÇC(READEQUADO AO LAISÍCE VENCEDOR)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE MARCA
VR.

UNT

VR.

TOTAL

1

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.
PROPOSTA R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento
convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo I, deste
Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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TERMO DE ADESÃO AO
ANEXO III

SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:
Complemento: Bairro:

Qdade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:

E-mail: CPE:

Telefone Celular:

Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail

Financeiro:
Telefone:

E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( )Não
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo IILI

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de
cobrança bancária referente às taxas de utibzação ora referidas, nos prazos e
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da ultima

Tal.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10

•..•-....•......•...a...... . . .



GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabüizando-
se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro,
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO AO

LICITAÇÕES
BLL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
DA

BRASILBOLSA DE LICITAÇÕES DO

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA
Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:
Operadores

1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:

Fax: E-maü:

"Whatsapp
2 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

"Whatsapp
3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp
O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo devera ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio
de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO IV

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45

dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas
com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o Ucitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente
arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A hvre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos
termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE
RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO V - DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" SS-PE007/21

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa) CNPJ/MF N° sediada (Endereço Completo), Declaro que
não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal n°9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PE007/21

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / ME n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC123/2006

Local e data

Nome e n° da cédula de identidade do declarante
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ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE COM A

EMPRESA , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNQA pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, através da Secretaria de Saúde, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 11.430.883/0001-96, representada pelo Secretário de Saúde, Sr. ANTONIO EDI
VIEIRA COUTINHO, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa com endereço na Rua N° ,
bairro em Estado do inscrita no CNPJ sob o n°

,  representada por CPF n°
, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA de acordo

com o Edital de Pregão Eletrônico n° Processo n° em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n° na Lei Federal n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02,
de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL
(RECARGA), QLINDROS E ACESSÓRIOS PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES E
MEDIDAS URGENTE DE GONTROLE E PREVENÇÃO DO NOVO GORONA VÍRUS
(COVID-19), DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIOPIO DE
INDEPENDÈNOA/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$ ( .), conforme planilha constante do ANEXO
contratual, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1-O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de
2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n- 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores.
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CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

, Elemento de Despesas: ; e Sub-Elemento de Despesas:

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § D, art. 65, da Lei rf
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da SECRETARIA DE
SAÚDE, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do
ói^ão e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e
neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo
órgão recebedor.
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta Hcitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entre^e esteja
em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitara o
recebimento do mesmo.

8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta
licitação, o produto que vier a ser recusado.
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e devera ocorrer em
até de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.TA Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3-Comunicar à Contratada toda e qtialquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.TEntregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
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estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obr^ações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LIQTANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia
de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta)
dias na entrega dos produtos.
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da
CONTRATADA mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
cÇDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admimstração Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova
sua reabilitação.
11.2-A sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar com o Município de INDEPENDENQA

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada àã
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Adrninistração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
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haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNQA Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Independência (CE),.... de de 2021.

Nome do Ordenador(a) de Despesas da
SECRETARIA DE

CONTRATANTE

Nome do Representante
NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:

CPF/MF:

02.

Nome:

CPF/MF:
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁSULAS DO EDITAL (DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PE007/21

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°. sediada à Rua/Av
(Endereço Completo), declara, para todos os fins de direito,

que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° SS-PE007/21, e de
seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências
editaKcias, tanto no que conceme à apresentação de documentação para a habilitação do
certame.

(Local e Data)

Assinatura do Representante Legal
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA -
AVISO DE LICITAÇÃO. A Secretaria de Saúde, por meio da Comissão Permanente de
Licitação, comunica que será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N" SS-PE007/21, MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE
OXIGÊNIO MEDIQNAL (RECARGA), QLINDROS E ACESSÓRIOS PARA
SUBSIDIAR AS AÇÕES E MEDIDAS URGENTE DE CONTROLE E PREVENÇÃO
DO NOVO CORONA VÍRUS (COVID-19), DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNiaPIO DE INDEPENDÈNOA/CE. DATA DA DISPUTA DE
PREÇOS: 14 DE MAIO DE 2021 às 09:00 HORAS (Horário de Brasüia-DF). O edital
poderá ser adquirido através dos sites: BLL COMPRAS (www.bll.or^.br e/ou
www.bllcompras.com). Portal de Licitações dos Municípios do TCE
(www.tce.ce.gov.br/licitacoes). e (www.mdependencia.ce.gov.br). Maiores informações na CPL,
nos dias úteis, de 08:00 às 12:00 horas, na Rua do Cruzeiro, n° 244, Centro.
Independência/CE, 06/05/2021. Juliana Loiola Barros - Presidente da CPL.

Objetiva,

Favor publicar este aviso para circular com data de 07/05/2021 nos seguintes meios:

- Diário do Nordeste;

- Diário Oficial do Estado do Ceará;
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